
PREFEITURA MUNICll'AL DE SEBRA ,. ~J·i,..;;, ::-... __ _ 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO . 'e -· ·" --- -· 

Secretaria de Administração e ReCtJrsos HL.1manos 

LEI N.0 2336 

ALTERA O DISPOSTO NO ANEXO 
4.8 DA LEI N.' 2100198. 

O PREFEITO MUN1CIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando 
de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Anexo 4.8 da lei n.0 2100/98, pas'se a vigorar com a redação 
constante da Tabela Anexa. . 

Art. 2° ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PREFE1TURA MUNICIPAL DE ~E~.~· 24_~--e nov bro de 2000 . 
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